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PROJETO DE LEI Nº. 59/2023 

Autoriza o Poder Executivo do Município de Castro a adquirir a título oneroso o 

bem imóvel que especifica e dá outras providências. 

 

 Parecer jurídico 

 

 O Projeto de Lei nº. 59/2023, de autoria do Poder Executivo, solicita autorização 

para aquisição de imóvel matriculado sob nº. 12.423, do Registro Geral de Imóveis de 

Castro, para fins de possibilitar a ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil 

Padre Lívio Donati. 

 Conforme consta do Decreto nº. 1.087/2023 (Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Castro, edição2766), o Poder Executivo declarou de utilidade pública o 

imóvel urbano matriculado sob nº. 12.423, para fins de ampliação do CMEI Pe Lívio 

Donatti. O Laudo de Avaliação nº. 439/2023, emitido em 23 de agosto de 2023, 

determina o valor de R$ 701.766,00 para a área. 

 A proposta de aquisição do imóvel fundamenta-se no inciso V, do artigo 74 da 

Lei nº. 14.133/2021, conforme menciona o art. 3º do Projeto de Lei nº. 59/2023: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de : (...) 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha.” 

 Conforme consta do § 5º do Art. 74 da Lei nº. 14.133/2021: 

“§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 

observados os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos; 
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II – certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 

ao objeto; 

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 

pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.” 

 Assim sendo, esta Procuradoria sugere que as informações sejam 

complementadas em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133/2021, 

sendo anexada matricula atualizada do imóvel, tendo em vista que a que se encontra nos 

documentos acessórios ao projeto data do ano de 2013. 

Após, retorne o Projeto para análise desta procuradoria. 

 É o parecer. 

 Castro, 13 de setembro de 2.022. 

  

 

 

 Patricia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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